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MOÇÃO DE APLAUSOS 152/2025 |-= 

A VEREADORA MARIA DO SOCORRO VERAS DOS SANTOS, juntamente com 
seus Pares e em conformidade com os Estatutos e Regimento desta augusta Casa, requer 
que mediante aprovação plenária seja expedida, uma Moção de Aplausos ao cantor e 
Compositor: 

Esta Moção tem por objetivo reconhecer e enaltecer o talento, a trajetória 
artística e o compromisso cultural de Flávio Leandro, que, ao escolher o Pajeú para a 
gravação de seu novo trabalho, reafirma seu vínculo afetivo e artístico com o Sertão e 

valoriza a identidade cultural de nossa região. 

A iniciativa do artista contribui significativamente para a divulgação da cultura 
sertaneja, da música nordestina e das belezas do Pajeú, projetando o nome de toda a 
região para além de suas fronteiras. 

Diante do exposto, apresento esta Moção de Aplausos como forma de 
reconhecimento público ao cantor Flávio Leandro, por seu talento, representatividade e 
contribuição à valorização da cultura popular nordestina. 
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